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Campeonato Regional de Ciclismo de Estrada 

 

 
5 de junho de 2016 

 
 

REGULAMENTO PARTICULAR 
 

 
ARTIGO 1. ORGANIZAÇÃO 
 
O Campeonato Regional de Ciclismo de Estrada, é organizada pela Associação de 
ciclismo da Madeira de acordo com os regulamentos da UVP - Federação Portuguesa de 
Ciclismo. Disputa-se no dia 5 de junho de 2016. 
 
 
ARTIGO 2. TIPO DE PROVA 
 
A prova está inscrita no calendário regional e é reservada a corredores das categorias:; 
Cadetes, Juniores; Sub-23, Elites; Femininas; Master 30; Master 40 e Master 50. 
 
 
ARTIGO 3. PARTICIPAÇÃO 
 
De acordo com o regulamento, a prova é aberta às equipas dos Clubes e aos corredores 
individuais, filiados na Associação de Ciclismo da Madeira. 
 
 
ARTIGO 4. SECRETARIADO 
 
O secretariado/ confirmação das inscrições realiza-se no dia 05.06.2016 das 08:00 às 08:50, 
junto à Câmara Municipal de Machico. 
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ARTIGO 5. CLASSIFICAÇÕES 
  
São estabelecidas as seguintes classificações: 
 
1) Classificação Individual por Tempos  
2) Classificação por Equipas 
 
1) Classificação Individual 
A classificação será estabelecida de acordo com a ordem de passagem na linha de Meta.  
 
2) Classificação por Equipas 
A classificação por equipas obtém-se somando os tempos dos três primeiros corredores de 
cada equipa, sendo melhor classificada a que obtiver menor tempo. 
Em caso de empate, beneficiará a equipa que na soma dos lugares dos três corredores 
totalizar menor número de pontos. 
Se o empate persistir, será beneficiada a equipa que tenha o corredor melhor classificado na 
prova. 
 
 
ARTIGO 6. PRÉMIOS 
 
São atribuídas medalhas ao 1º, 2º e 3º classificado de cada categoria e à 1ª, 2ª e 3ª equipa. 
 
 
ARTIGO 7. ANTIDOPAGEM 
 
O regulamento antidopagem da UVP-FPC aplica-se integralmente nesta prova.  
 
 
ARTIGO 8. CERIMÓNIA PROTOCOLAR 
 
De acordo com o artigo 1.2.112 do regulamento, os seguintes corredores devem apresentar-se 
na cerimónia protocolar: 
 
 Os três primeiros classificados de cada categoria; 
 Às três primeiras equipas. 
 
devem apresentar-se, regra geral, no prazo máximo de 30 minutos após o final da prova e em 
equipamento de corrida. 
 
ARTIGO 9. PENALIDADES 
 
Aplicação exclusiva da Tabela de Penalidades do regulamento da UVP-FPC. 
 
 
ARTIGO 10. ANEXOS 
 
Este Regulamento Particular tem que ser acompanhado pelos seguintes elementos: 
 
- Programa de Prova com o mapa do percurso com indicação do local de partida e de chegada. 


